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RESUMO

Este artigo pretende verificar os efeitos da privação de liberdade na perspectiva das ado-
lescentes que se encontram em cumprimento da medida de internação a partir de relatos 
colhidos numa unidade socioeducativa de Belo Horizonte. Nesse cenário onde se propõe 
cumprimento de normas, regras, atividades e rotinas, a aposta é que o adolescente possa 
se revelar não apenas como sujeito de direito, mas como sujeito de seu desejo. 

Palavras-chave: Adolescente; Ato Infracional; Medida Socioeducativa; Psicanálise.

ABSTRACT

This article aims to verify the effects of deprivation of liberty from the perspective of 
adolescents who are in compliance with the hospitalization measure from reports col-
lected in a socio-educational unit in Belo Horizonte. In this scenario, where it is proposed 
to comply with norms, rules, activities and routines, the bet is that the adolescent may 
reveal himself not only as subject of law, but as subject of his desire.

Key words: Adolescent; Infraction; Socio-Educational Measure; Psychoanalysis.

INTRODUÇÃO 

Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a proposta de 
defesa e promoção dos direitos humanos das crianças e adolescentes instaura uma 
nova doutrina, da proteção integral. Essa doutrina se refere ao conjunto de instru-
mentos jurídicos relacionados à infância, em que o adolescente tem o direto de ser 
julgado por um juiz imparcial e independente, com as garantias processuais do res-
peito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e de prioridade absoluta. 
“Os direitos da criança e do adolescente devem ser válidos com a presteza necessá-
ria para que sirvam, no tempo certo, como alicerces do desenvolvimento pessoal e 
como garantias da integridade pessoal”1:38. Diferentemente da Doutrina da Situação 
Irregular, que ressaltava que “o poder de decisão sobre a vida de qualquer menor 
estava sujeito à intervenção do juiz e das instituições, o abandono moral ou material 
poderia ser caracterizado como motivo para a retirada do meio social”2:48.

O ECA diferencia juridicamente crianças e adolescentes, conforme a faixa etária, 
definindo crianças como todo ser humano até 12 anos de idade e adolescente de 12 
a 18 anos. Esse corte etário, característico da proteção integral, diz de:
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destas, fazendo a contenção do adolescente se 
estender por um período superior ao estritamen-
te necessário para sua recuperação3:222.

Eleva-se o referido princípio num status de im-
prescindibilidade para o estabelecimento do Sistema 
da Infância, desse modo qualquer intervenção em 
crianças e adolescentes deve partir desse princípio.

Numa proposta legislativa inovadora e comple-
mentar ao ECA, em 2006, o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE) foi publicado 
como resultado de uma construção coletiva de repre-
sentantes de entidades, do governo e operadores do 
Sistema de Garantias de Direitos (SGD), com o obje-
tivo de reafirmar as diretrizes do ECA. O SGD possui 
como objetivo efetivar a implementação da Doutrina 
da Proteção Integral a partir da integração das polí-
ticas públicas de atendimento destinadas à infância 
e à juventude. O SINASE ratifica o ECA e se constitui 
em uma política pública destinada à inclusão do ado-
lescente em conflito com a lei, demandando inicia-
tivas dos diferentes campos das políticas públicas e 
sociais para efetivar a implementação da política de 
atendimento socioeducativo.

Em 2012, o SINASE tornou-se lei, pois, até então, 
se configurava como resolução e após algum tempo o 
Projeto de Lei 12.594/12 foi sancionado, com a propos-
ta de promover mais efetividade nas ações da política 
de atendimento ao adolescente em conflito com a lei. 

O SINASE avança ao determinar o caráter peda-
gógico da medida em detrimento aos aspectos san-
cionatórios, mas deve ser pensado para além das 
atividades, como um ponto de abertura para acolher 
o adolescente, criando um espaço em que o adoles-
cente possa também dizer de seu desejo. Entre ou-
tros avanços, apresenta-se como tendência a priori-
zação das medidas de meio aberto em detrimento 
às medidas de privação de liberdade, que indica a 
a inversão da lógica de internação. Outras propostas 
são apresentadas por esse sistema como a formação 
continuada dos operadores do sistema de garantias 
de direitos, o trabalho intersetorial e de rede.

Como as medidas socioeducativas são execu-
tadas hoje? Com o avanço do ECA e a criação do 
SINASE, como se verifica, na prática, a execução 
dessas medidas socioeducativas, principalmente a 
de internação? A partir da legislação sobre a política 
de atendimento ao adolescente autor de ato infracio-
nal, este artigo pretende revelar os efeitos do cum-
primento da medida de internação pela perspectiva 
das adolescentes.

[…] um olhar desviado da infração e fo-
cado nas condições pessoais, sociais e de con-
vivência comunitária da criança, reveladoras 
da necessidade de respostas pedagógicas, de 
iniciativas de recuperação e preservação da saú-
de, de promoção do ser humano ou resgate da 
cidadania não vivenciada ou perdida1:40.

O ECA também define que as crianças são inim-
putáveis penalmente e, caso infrinjam a lei, são de-
terminadas medidas protetivas. Para os adolescentes, 
apesar de também serem penalmente inimputáveis, 
respondem pelos atos que cometeram, a partir do 
cumprimento de medidas socioeducativas, que são 
determinações judiciais com teor punitivo, ainda que 
não essencialmente, conforme será visto na continui-
dade deste artigo. Essas medidas seriam aplicadas de-
vido à prática de atos infracionais equiparados ao cri-
me ou contravenção penal análoga ao Código Penal. 
Nelas estão presentes dois elementos: defesa social e 
intervenção educativa1 que revelam o reconhecimen-
to da responsabilização do adolescente diante dos 
seus atos. É um marco que rompe com a perspectiva 
anterior de uma política destinada aos menores com a 
visão assistencialista, punitiva e excludente. Portanto, 
as medidas socioeducativas devem ser aplicadas em 
conformidade com as circunstâncias, gravidade da in-
fração e capacidade de cumprimento do adolescente, 
revelando o respeito à condição peculiar de pessoa 
em processo de desenvolvimento, característica profí-
cua da Doutrina da Proteção Integral. 

O princípio da condição peculiar de pessoa em 
processo de desenvolvimento, basilar de todo o sis-
tema da infância, é o referencial que norteia a aplica-
ção de medidas responsabilizatórias em condições 
diferentes das estabelecidas para os adultos.

Preconiza-se a necessidade de considerar a ado-
lescência reconhecendo como uma singularidade ju-
rídica do sistema, com efeitos específicos e garantias 
previstas. Assim, preleciona que:

O adolescente tem ainda o direito de ver 
respeitada sua peculiar condição de pessoa em 
desenvolvimento (cf. arts. 6º e 121, caput, tercei-
ra parte, da Lei nº 8.069/90 e art. 227, §3º, inciso 
V, terceira parte, da Constituição Federal), não 
podendo sua conduta ser equiparada à de um 
adulto e/ou efetuadas ilações ou comparações 
à quantidade de pena privativa de liberdade 
que receberia caso fosse imputável, seja para 
justificar a aplicação de medidas privativas de 
liberdade, seja perpetuar no tempo a execução 
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meramente sancionatórios, a participação ativa da 
família e da comunidade na experiência socioeduca-
tiva, entre outros, muitos deles ainda não vivenciados 
na prática cotidiana do sistema socioeducativo.

Nessa perspectiva, é importante que o caráter pu-
nitivo não se sobreponha à função socioeducatica da 
medida, para que seja possível que o adolescente em 
cumprimento se perceba como sujeito, partícipe e 
que consiga construir saídas para sua vida. A medida 
deve viabilizar não apenas a responsabilização pela 
prática do ato infracional praticado, indo além, e per-
mitindo um processo de reintegração social, o resga-
te dos vínculos familiares e comunitários e o acesso 
à rede socioassistencial. Para que isso seja viável, é 
imprescindível o acesso à garantia de direitos, viabili-
zando a pretensão socioeducativa das medidas.

METODOLOGIA 

A metodologia utilizada foi pesquisa qualitativa a 
partir da análise de alguns fragmentos de entrevistas 
semiestruturadas realizadas no Centro de Reeducação 
Social São Jerônimo com algumas adolescentes. A 
fim de estudar, pela perspectiva das adolescentes, os 
efeitos do cumprimento da medida socioeducativa de 
internação, os critérios de inclusão utilizados para a 
escolha do objeto de estudo foram adolescentes femi-
ninas que se encontram há mais de um ano em cum-
primento de medida socioeducativa de internação e 
que tenham cometido o ato infracional de homicídio 
devido à relevância e gravidade que esse ato promove. 

RESULTADOS 

A fim de contribuir para a reflexão sobre a reper-
cussão da medida socioeducativa de internação, foi 
interrogado às adolescentes sobre os efeitos da ex-
periência de privação de liberdade. Ressalta-se que 
os nomes utilizados são fictícios e foram escolhidos 
aleatoriamente. Os fragmentos a seguir retratam a re-
alidade das adolescentes que se encontram em cum-
primento de medida socioeducativa de internação.

Aqui, pra tudo, você precisa deles, até pra 
pedir uma água e é muito ruim depender das 
pessoas. Lá em casa já não, quando eu tava 
com fome eu abria a geladeira a hora que eu 
queria, tomava um banho a hora que eu queria 
e aqui não. Pra você tomar um banho tem que 

A medida socioeducativa de  
internação por tempo indeterminado

Segundo o previsto na legislação especial, tendo 
sido cometido o ato infracional, cabe à autoridade 
judicial responsável a aplicação de uma das medi-
das socioeducativas previstas no artigo 112 do ECA, 
cujo principal objetivo é a responsabilização pelo ato 
praticado e a reinserção social desses adolescentes, 
autores de atos infracionais. Tratando-se da medida 
de internação, esta é delimitada num prazo máximo 
de três anos, conforme preconiza o art. 121 do ECA.

Em Belo Horizonte há seis unidades de interna-
ção por tempo indeterminado, sendo cinco delas 
para adolescentes do sexo masculino. O número de 
adolescentes em cumprimento em cada uma delas 
varia de acordo com a estrutura física e capacidade 
de lotação. Não há, como preconizado na legislação, 
separação por idade, compleição física e tipo de ato 
infracional. Entretanto, uma das unidades é destina-
da aos adolescentes com idade entre 12 e 15 anos, 
devido à grande diferença desse grupo específico em 
relação aos demais. Duas unidades possuem mais ca-
pacidade de atendimento e atendem, atualmente, cer-
ca de 80 adolescentes cada. As outras três atendem, 
em média, 40 adolescentes. Das seis unidades de in-
ternação localizadas na comarca de Belo Horizonte, 
apenas uma atende adolescentes do sexo feminino, 
sendo também a única no estado de Minas Gerais. O 
centro feminino tem capacidade para 43 adolescen-
tes. A unidade recebe adolescentes acauteladas pro-
visoriamente, ou seja, que ainda estão aguardando 
decisão judicial e adolescentes já sentenciadas e que 
estão em cumprimento da medida socioeducativa de 
internação por tempo indeterminado. Por se tratar da 
única unidade feminina no estado, as adolescentes 
são provenientes de diversos municípios, comprome-
tendo a possibilidade de convivência familiar, um dos 
eixos da medida propostos na legislação especial. 

As medidas socioeducativas privativas de liberda-
de, entre elas a internação e a semiliberdade, são as 
medidas mais gravosas previstas no ECA e, segundo a 
norma legal, só devem ser aplicadas quando se tratar 
de ato infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência contra a pessoa ou, ainda, em caso de 
reiteração no cometimento de outras infrações graves.

O SINASE prevê parâmetros para o trabalho socio-
educativo que incluem diretrizes pedagógicas, a pre-
valência de ações socioeducativas sobre os aspectos 



Rev Med Minas Gerais 2016; 26 (Supl 8): S36-S40 39

O adolescente e o sistema socioeducativo

Porque no meu pensamento tem hora que 
dar raiva deu tá aqui na internação sem ter ma-
tado. Por que eu penso assim: era melhor eu ter 
matado do que eu tá aqui “marchando” agora 
(Suzana).

Eu não aprendi nada não. Eu acho que isso 
daqui é uma porcaria. – Isso aqui, você entra aqui 
e sai mais revoltado ainda. Aí que você apronta 
mesmo. O alojamento é todo cheio de rachadu-
ra, infiltra água à toa. Não tem água. A água é 
gelada. Não tem sabonete na unidade, não tem 
absorvente, não tem papel higiênico, não tem 
chinelo, não tem roupa nova… ô dó! (Marcia).

De acordo com o ECA, as unidades de interna-
ção devem apresentar alojamentos em condições 
de salubridade e higiene, a fim de que se garantam, 
juntamente com outros quesitos, os direitos desses 
adolescentes. No entanto, percebe-se que os aloja-
mentos apresentam uma equivalência com as celas 
de presídios adultos, apresentando um número exce-
dente de indivíduos por alojamento e estruturação 
física inadequada e insalubre. Constata-se, portanto, 
a dissonância entre a execução da medida socioedu-
cativa e o que a legislação preconiza.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme relato das adolescentes e a legislação, 
o que se percebe no ambiente institucional é que 
muitas vezes o adolescente se vê inserido numa práti-
ca ritualizada que tende a elidir a dimensão subjetiva 
e temporal da medida. 

O caráter pedagógico da medida favorece e es-
timula condutas padronizadas5, fazendo com que o 
tempo seja estabelecido a partir do cumprimento de 
um roteiro de atividades propostas na unidade de 
internação. A proposta de um enquadre, a partir da 
construção de um projeto, faz com que o adolescente 
responda conforme a instituição o demande e basta 
“aderir à cena”5 e se submeter “ao julgo institucional” 
para que o contrato seja cumprido.

O que se percebe é que a eficácia da medida socio-
educativa de privação de liberdade se dá a partir do 
cumprimento de uma rotina de intervenções voltadas 
para atender demandas institucionais.6 O adolescente 
deve cumprir as regras conforme estabelece a institui-
ção, não sendo facultado resistir sem que o prejudi-
que. Assim, ele se insere nesse contexto demonstran-
do bom comportamento para alcançar a liberdade. 

ser uma hora marcada, pra comer tem que ser na 
hora marcada (Carla).

Porque eu não posso fazer as coisas que 
eu quero. Se eu vou tomar remédio, tem uma 
agente atrás de mim. Se eu vou estudar, tem uma 
agente atrás de mim. Se eu vou no […], tem um 
agente atrás de mim. Eles estão roubando meu 
oxigênio, cara! Isso é ruim (Andrea).

Um dos aspectos apresentados pelas adolescen-
tes diante da privação de liberdade é a situação de 
assujeitamento em que as adolescentes se encon-
tram dentro da unidade socioeducativa. Há um com-
prometimento da autonomia a partir do momento 
em que o acesso à realização de atividades diárias é 
limitado. Cabe ressaltar que a convivência nem sem-
pre é preservada, pois, quando alguma delas não 
adota um comportamento em conformidade com as 
normas da instituição, recebe sanções disciplinares 
as quais são impedidas de participar de atividades 
coletivas, permanecendo no alojamento, privando-
-as, assim, do convívio entre as adolescentes.

 Por outro lado, pode-se pensar que algumas ado-
lescentes poderiam se servir desse momento de pri-
vação como uma possibilidade de estabelecer uma 
barra, de dar um tratamento, um contorno diante 
desse turbilhão pulsional4 próprio da adolescência?

Então, eu pensei muito no que eu fiz e me 
arrependi bastante. Aprendi assim, as coisas 
não serem tudo na minha hora, porque minha 
mãe e meu pai fazia muito as minha vontade, 
tudo que eu queria tinha que ser na minha hora, 
senão eu dava um piti. Aí aqui não, aqui você 
dando seu piti eu não, não é na hora que você 
quer as coisas (entrevistada Carla).

A experiência de privação de liberdade, para 
essas adolescentes, pode corresponder a uma su-
pressão de autonomia ou a um momento de repo-
sicionamento diante do turbilhão pulsional profícuo 
desse período da adolescência e da privação. As-
sim, a partir da escuta, propiciar, por meio da pala-
vra, uma oportunidade de se posicionar de forma 
diferente no mundo.

Seria esse um momento de privação o qual pro-
piciaria o surgimento do sujeito adolescente ou mo-
mento esse marcado pela submissão? Questões sur-
gem na tentativa de elucidar, a partir da verdade do 
sujeito, o efeito da medida para cada uma delas.



Rev Med Minas Gerais 2016; 26 (Supl 8): S36-S4040

O adolescente e o sistema socioeducativo

não como sujeito de direitos. Seria possível subverter-
-se a esse imperativo institucional fazendo com que 
o adolescente se apresente para além do protocolo? 
O acolhimento, a escuta e o olhar de alguns técnicos 
poderia oportunizar um espaço em que o adolescen-
te pudesse se apresentar como sujeito a partir da pa-
lavra? Esse é o desafio, subverter um fazer a partir do 
rompimento de um discurso que automatiza e refor-
ça apenas o preenchimento de procedimentos para 
que o adolescente alcance a liberdade. 
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Nessa mesma direção, identifica-se a existência 
de um preocupante processo judicial de normaliza-
ção para o adolescente por meio de técnicas que 
regulem o seu comportamento com a adesão às nor-
mas e ainda sustentado por um acompanhamento 
sistemático desse adolescente que está no cumpri-
mento de medida. Essa intervenção ocorre a partir 
de relatórios sistemáticos enviados ao juiz que acom-
panha a execução da medida socioeducativa. Numa 
continuidade da crítica, conclui-se que “o Estatuto 
da Criança e do Adolescente tem por intenção camu-
flar a estratégia normalizante e de vigilância que o 
complexo pedagógico-judicial executa sobre os ado-
lescentes infratores e sua família”7:105. O que poderia 
demonstrar um excesso crítico muitas vezes é cor-
roborado pelas respostas dadas pelos adolescentes 
que finalizam as medidas a eles impostas, pois após 
todo o processo educativo aquele adolescente não se 
apresenta como um sujeito de direitos e fortalecido 
por uma autonomia pessoal.

Mas qual o efeito da medida para os adolescentes? 
Seria apenas cumprir um protocolo? A medida socio-
educativa, assim como a adolescência, poderia fun-
cionar como período transitório, uma passagem entre 
um ponto e outro da vida do adolescente5, e possibili-
tar ao mesmo tempo um espaço onde o sujeito possa 
se revelar. Entretanto, como promover esse espaço 
num ambiente em que as condições físicas das unida-
des são precárias, os alojamentos são insalubres, em 
alguns lugares da cela de isolamento os esgotos são 
aparentes, além da presença de animais nocivos cir-
culando?8 Os alojamentos se assemelham às celas do 
sistema prisional, além das grades que separam um 
ambiente do outro, o caráter punitivo sobre o pedagó-
gico contrariando o que contempla o SINASE. 

Esse cenário convoca a questionar sobre o que 
a Doutrina da Proteção Integral preconiza e o que a 
realidade da execução apresenta. Apesar dos avan-
ços, ainda se observam resquícios da Doutrina da 
Situação Irregular em que o adolescente é tratado 
como objeto de intervenção, a partir do momento 
que deve corresponder ao imperativo institucional, e 




